
LEI Nº 6.104, DE 27 DE JULHO DE 2004.

Autoriza  aquisição de área  urbana para  
construção de loteamento popular.

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  o  Município  autorizado  a  adquirir,  mediante  escritura  pública  uma 
fração  de  terras  urbanas,  de  forma  triangular,  com  área  de  48.000m2,  situado  no  lugar 
denominado  “Passo  da  Areia,  proximidades  do  Bairro  Conceição,  neste  Município, 
confrontando ao Norte, com terras de sucessores de Inocêncio Pinto de Oliveira; ao Sul, por 
uma sanga, com terras de Areia e, a Leste, com terras de Ulisses Pinto de Oliveira, Alberi 
Pinto de Oliveira e Isaltino Monteiro Gonçalves, de propriedade de Sucessores de Ernesto 
Leopoldo Giongo e Adair Iracema Azambuja, matriculado sob nº 18.629, Lº 2, do Registro de 
Imóveis da Comarca de Carazinho,  mapa de Localização  e Laudo  de Avaliação,  que são 
partes integrantes desta Lei.

Art. 2º  A referida área destina-se à construção de um loteamento  popular  para 
assentamento e reassentamento de famílias carentes de nosso Município.

Art. 3º  O imóvel transcrito no Art. 1º desta Lei fica adquirido pela importância de 
R$ 75.317,90 (setenta e cinco mil, trezentos e dezessete reais, noventa centavos), conforme 
avaliação exarada pela Secretaria Municipal do Planejamento e Urbanismo.

Art.  4º Servirão  de  recursos  para  a  aquisição  da  área  prevista  nesta  Lei,  a 
seguinte dotação orçamentária vigente:

                                        12 - SEC. MUN. DE HABITAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
                                    1203 - Fundo Municipal da Habitação
        1203.1648203111.096 - Aquisição de área p/ regul. Ampliação Fund.
        1273-4/449061000000 - Aquisição de Imóveis – Fund. Mun. Habitação

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 27 de julho de 2004.

                                                                                        ALEXANDRE A. GOELLNER
                                                                                       Prefeito Municipal
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